
PODER JU D ICIÁ RI0 

JUSTIÇA DO TRABAL HO 

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 11 REGIÁO 

RES OLUÇ ADMINISTRATIVA N 31/88 

CBRTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessao hoje realizada, apreciando a solicitaça0 do Serviço d2e 

(hun Pessoall, por unan imidade de votos, resolveu, CONCEDER 

de 
qting tenio (o segundo) da Gratificaçao Adicional por Hempo 

Serviço ao Exmo.Sr. Juiz DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR, Com efeitos 

financeiros a partir de 1l.04.88, 

Sala de sessões, 12 de abril de 1988. 

SANDRA DI MAJLO0 

Secretaria do Tribunal Pleno, 

em substituiçao0. 

Publicada no Diário da Justiga do Estado do Amazonas, dia 15.04.88 

as fls. 08.

MA-473/88 
JT 017 
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